
INDICAÇÃO Nº 
1198
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o município de Barretos com a duplicação da Rodovia Brigadeiro Fariam Lima - SP 326, mais precisamente no trecho compreendido entre Barretos e Colômbia, evitando-se assim, que mais vidas preciosas sejam ceifadas.

JUSTIFICATIVA

                        CONSIDERANDO que a Rodovia Brigadeiro Faria Lima - SP 326, por seu traçado estratégico, é uma das mais importantes artérias da malha viária do Estado de São Paulo, apresentando em toda sua extensão, intenso e constante movimento de veículos;


CONSIDERANDO que o Governo do Estado outorgou a concessão de trechos da citada rodovia, a empresas interessadas na exploração, mediante processos licitatórios, para que as mesmas se responsabilizassem pela manutenção, duplicação e melhoramentos necessários;


CONSIDERANDO que o trecho compreendido entre Barretos a Colômbia, na divisa do Estado, o qual é de responsabilidade do D.E.R., apesar do grande movimento que apresenta, possui pista única, mostrando-se comprovadamente insuficiente para o escoamento do tráfego, tornando-o bastante tenso e perigoso, ocasionando inclusive acidentes de grande monta;


CONSIDERANDO o crescimento anual do número de acidentes com mortes no trecho Barretos a Colômbia da Rodovia Faria Lima, pois em 2009 foram 103 acidentes com 6 mortes; em 2010, 128 acidentes com 8 mortes e em 2011, nos primeiros cinco meses, foram registrados 40 acidentes com 9 mortes;


CONSIDERANDO que o VDM é a referência técnica para a melhoria das rodovias como: acostamento, terceira faixa e duplicação, sendo que para a referida estatística entre 5000 a 7000 veículos dia, a terceira faixa é a indicada e a duplicação é acima de 7000 veículos dia; 


CONSIDERANDO que segundo estatísticas de tráfego, (Volume Diário Médio - VDM) na Rodovia SP 326 - Faria Lima, entre Barretos e Colômbia, os números mostram que, em 2006 era de 4.428 veículos por dia; em 2009 passou para 5271 veículos por dia, com um aumento de 843 veículos dia, dando um percentual de 19,03%;


CONSIDERANDO que em função do crescimento da economia com escoamento de produção ocorreu um significativo aumento de tráfego, e conforme informações obtidas no DER, haverá recuperação da SP 326;


CONSIDERANDO que existe proposta de financiamento do BIRD para a recuperação dos 40,60 km da Rod. Faria Lima no trecho entre Barretos e Colômbia;


CONSIDERANDO que o projeto prevê recapeamento da pista, pavimentação dos acostamentos, implantação de faixas adicionais entre os km 431,5 e 468,30, duplicação da rodovia do km 426,70 ao 431,50, além de dispositivo em desnível no Parque do Peão;


CONSIDERANDO que os investimentos é na ordem de 72 milhões e, de acordo com o prazo para aprovação do financiamento, o início das obras será somente no final de 2012; 


CONSIDERANDO que o tempo previsto para aprovação do financiamento é de treze (13) a dezesseis (16) meses, e a situação da pista é lamentável, vamos continuar assistindo mais acidentes;


Diante do exposto, apresento a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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